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Tenho rezolvido a resp. to dos Voluntários oq. devo e 
agora só depende do Comand. t e do Regim. t 0 providenciar o 
mais pelo q. toca aos seos pagam. tos, q. seme faz precizo di-
zer a Vm.ce, q. pelas poucas forças do Cofre mandei assistir 
á Tropa de Mexia com meyo soldo, oq. se deve praticar com 
os soldados daquelle Regim. t0, que abi se achão destacados. 

Fico entregue dos Mapas; e estimo, q. Vm.ce comprase 
mais far inha; a resp. t0, désta, e da q. deve chegar p.a esta 
Tropa de Parnagua, já escrevi a Vm.ce, deq. a esta hora es-
tará entregue, senão tivesse descaminho, q. a acima referida. 

Fico esperando pelo Tornr.0 em o tempo lhe permitindo 
subir a esta Cidade. Deos g.de a Vm.oe. S. Paulo a 4 de 
Março de 1779. / / Mart im Lopes Lobo de Sald.a / / S.r 

Sarg. t0 mor Fr.co Ar." Bar. t0 / / 

P.a o Cap.m Mor da Vil'a de Parnaiba. 

Incluzo vay o Bando a favor dos moradores dessa Villa, 
e contra os procedim. tos do Ten. t e Cor.el Policarço Joaq.m de 
Olivr.", q. Vm.ce deve mandar executar inteiramen. t e , como 
nelle se contem, fazendoo registrar na Camera da dita, deq. 
me mandará certidão. Deos g.e a Vm.ce. S. Paulo a 5 de 
Março de 1779 / / Mart im Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. 
Cap.m Mor Antonio Correya de Lemos Leyte. / / 

P.a André Dias de Almeyda, Cap.m da Orden.a 

da Freg.a de Araraytaguaba. 

Com a carta de Vm.ce de 10 de Fever.° me foi prez. te 

o seo requerim. t o , 'q . vay deferido na Atestação incluza, fi-
candome o gosto de nesta parte condescender com o de Vm.ce 

Na carta de 22 do referido me certifica Vm.c e oq. lhe re-
dunda de me demorarem neste Governo; e sem embargo de 
nada estimar esta rezolução pelas urgentes precizoens, q. 
tenho do meo regresso, não só devo conformarme com a 
vontade de Minha Augustissima Ama, como Vassallo, fiel, 
mas agradecer as expressoens de Vm.oe, q. me deixão m. t0 

obrigado. 
Em outra do mesmo dia me dá Vm.c e conta doq. tem 

obrado com a remessa das escravas da Snr.a D. Anna Maria 
Xer Pinto da Silva p.a o Cuyabâ, dispondo-as tanto a favor 
de sua Snr.a cujo espero lhe continue té a embolçar do seo 
producto, p.a eu acumular esta obrigação as comq. Vm.c e me 
tem favorecido. 

Como se acabarão as expediçõens do Ygatemy, sentou 
esta Junta comigo ser desnecesr.0 Armazém nessa Freg.a , eq. 
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era o mais acertado, q. tudo, oq. se acha actualm.10 nelle, 
Vm.ce o faça remeter a esta Cidade p.a se recolher ao geral 
desta Capitania, com oq. fica cessando a precizão de haver 
ahi hum Almoxarife. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 5 de Março 
de 1779 / / Mart im Lop.8 Lobo de Sald.a / / 

P.a o Cap.m Mor de Sorocaba 

Sem embargo da precizão, q. tenho de recolher-me á 
minha caza, e por este motivo nada estimar a demora nesta 
Capitania, não deixo de confessar-me obrigado pelas ex-
pressõens, q. encontro na sua carta de 14 de Fever.0, e a-
gradecer a Vm.® o gosto, deq. se prolongue o meo Governo, 
ficandome a satisfação de comandar a oficiaes tão honrados, 
como Vm.ce, aq.m dezejo mostrar o q.t0 o estimo. D.s g.e a 
Vm.ce. S. Paulo a 5 de Março de 1779 / / Martim Lopes de 
Salcl." / / S.r Cap.m mor Joze de Almeyda Leme. / / 

P.a o Cap.m de Cavalos Fran.co M.el Fiúza. 

No dissabor, emq metem o não ver, que com brevid.e 

faço o meo regresso p.a minha caza, q' carece da minha as-
sistência, tenho a satisfação de comandar a Vm.ce, q. tanto 
me obriga com as confisõens q' vejo na sua carta de 17 de 
F e v e r . q . devo agradecer a Vm.ce, e a protestarlhe, q. em 
tudo, oq. eu possa, tenho de agradallo. D.s g.e a Vm.ce. S. 
Paulo a 5 de Março de 1779 / / Mart im Lopes de Saldanha / / 

P.a a Camera da Villa de Ytú 

Com grande satisfação minha recebi a carta de Vm.ces 

de 20 de Fevereyro emq. me participão terem tomado posse 
na Camera dessa Villa, porq. me convenço, q. Vm.ces admi-
nistrarão a justiça com tanta circunspecção, e imparcialida-
de, q. redundando a esse Povo o beneficio de viver em paz, e 
socegado na observancia das Leys de S. Mag.e, tenha eu q. 
louvar m. t0 a Vm.ces, e concorrer p.a tudo, oq. for beneficio 
seo e do seo agrado. D.8 g.e a Vm.ces. S. Paulo a 5 de Março 
de 1779 / / Mart im Lopes Lobo de Saldanha / / Snr.8 Juizes, 
e mais Oficiaes da Camera da Villa de Ytú. 

P.a o Com.dl' da Villa de Santos. 

Ontem escrevi a Vm.ce, remetendo-lhe a copia daq. lhe 
tinha escrito no dia 24 de Fevereiro, mandando o cabo da 
Parada examinar o descaminho daquella, deq. elle aprezenta 
recibo do pouzo de S. Bernardo. 


